
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 6.218
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Autor: Vereador Carlos Alberto Manço

Denomina “Praça Delcio Darcoleto”,
dispositivo viário da cidade.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 14

de dezembro de 2004, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada “PRAÇA DELCIO

DARCOLETO” o dispositivo viário localizado na Avenida Antonio Honorio

Real, confluência com a Avenida José Barbanti Netto, no loteamento

denominadoParque Residencial Vale do Sol, desta cidade.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação revogadas as disposições em contrário.>
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